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THJBl lNAL HEGlONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SANTA CATARlN 

Florianópolis, 28 de agôsto de 1 

CAM!'.R li r,'"' 
Dlreb,j 1 r' . 

950 • 
-:'"'''- '-'--

UT !' DOS ! 

Senhor Presidente , 
-<~ SET 18 19íO '" \ 

PRO I v JUL ·~. r)' ~~\AL 11 

N,O v v.::t U 

Os juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Sa!! 
... 

ta Catarina, auxiliares de es crivaes eJeitcrais e juizes 0181-
... 

torais desta ci r'cunscriçao , reC2.uereram o pa,:-;amen to de gra tifi-
... 

caçoes C2.ue deixaram de receber , por falta de verba , nos exerci 
cios de 1945 e 1046. 

Rncaminllado o ex~ediente ao EgréGio Tribunal Su -
perior Elei tor~ü , por interí~·édio dOfi of í cios nQs.554 e 555 (doc. 
fls . 27 e 63), entendeu o ~x~o . Sr . hlinistro presidente , a~6s ou­
vir 8 auditoria fiscaJ. , de mandar baixassem os autos li @ste T . 
R.1<'. , Q fjm de serem observedascertas ex;.gênci~~s consubstG..n­
ciadas nas circulares nQs . l e 5 , ex~edid3s pele cit~do :ribu­
nnl em 28 de mar~o de 1948 , e 5 de março de 1949 , respectiva­

mente . 
Cunl)ridss a(~uel3.s formalidades , subiram os au-

t , ~ " os a .c..gregla relat6rio da pre -Côrte , acompanhados de suc into 

sidêncio. dêste Tribunal (doc . fls . 161). 
Ouvida , novamente , a auditoria fiscal do Tribu -

nal Superior, o ilustrado ti tular , Dr . Adolfo I'.ladruza , em lon­

go e substâncioso parecer (doc . fJs .162), opinou ~el a aprova -
ç ão de toda docun.entaç 20 e parn (ue fosse o pecido de crédi to 

eS"lecial fAito diretamente ao Poder Legislativo , nos têrmos 
... 

do artigo 97 da Conotituiçao Federal. Com o aludj.do ,arecer 

concoY.'dou o Exmo . Sr . Minj stro Presidente à.2.r-ue~ e :SCréCio 

nal Superi or , conforme of í cio nQ 1100 , de ~:; de julho do 

:'ribu -
ano 

er.1 C1J rs o. 

Ao Exmo . Sr . President.e da Câmara dos Deputados . - RIO -

~. 

i 

'j 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

\. ° cr ~dito neces~ rio . 
... 

S 3. tis f 2, Ç' 8 o d n s c i t: -.) s 1') D. .... ; i.. -

men..l..os , c::.tinr;e um tetal de Cr") 102 . 801 , 00 (C(lj..l.,O e (lois mil tJu 

zentos e um cPl..i.zeiros e noventa centa'!CJs ), Lt.:...it. cli scrüllÍY'1:: dos : 

Cr~ 5 . 700 , 00 (cinco mil e setecentos cruzeiros ) devidos aos 

juizes dês-:e ':2rr)unul por s~ss õ es c:rtpclorçl.in~ rias real1zn':'3 

e 1046 (doc . fls . 2 alO); CrO 5 . 130 , 90 ( 

cince rlil c :~atrGcentos e vinte cruzeiros e noventa cent~vos ), 

• 

. ... 

• 

\ 

; , 

:xcra CJcorr'cr 8.0 P~jl,riC'nto de gratific8.ç'oes aos Luxj liaN's ele 

escri vãe:::õ clei tOl'2is por trabsl hos desemr enhado8 nos c2:ercícios 

de 1945 e 1~J46 ( doc.fls . ll:.. 26); pr::' 91.081 , OO (noventa e um mil 

e oi tent:.:. e Uf.l cruzeiros) , :)b.ru :JD.;::;8.i1Clt.O d' dj.f'erença dr gra­

tificaç ã o a .. :uc têm direi to os juí zes elei torais no per í OdO de 

1\2 de janeiro [. 3(1 de junho de l~46 (coc.fls . 280. 139).~ 

de março 
... 

lUç'ao n\{ 

... 
De acôrdo com o fixa~o na resoluçao n2 680 , de 20 

de 1946 , e 

761 , de 30 

por conta do destarlue ccncedido pela reso-
... 

de abril de 1946 , foram pe.zas :.:;ratificaçoes 

aos Drs . Juizes Elci torais no ,eI' í odo de 12 a 25 de j ancü'u de 

de 1946 , 3. ro.z 8.o de C r:~~ 1.000 , 00 , por :"ês , e de 26 de janeiro 

a 15 de mato , époc3. em r~ue o Tribunal Regional deixou d n pos-

suir rccurscs :ar8 satisfazer 03 pagarnentos '" em a~'!'e~ o , :':t 

z ; o de Cr)500 , OO , Cr)750 , 00 e Cr~l .OOO,OO . 

Posteri~r:jen"~G , o Tribunal SUferi.cr Elei torel bai-... 
xou as resoluç' oes ngs . 1141 e 1273, de 10 de outubro e 21 de 

novembro dr~ 1~)4() , estabeJecendo í.;.ue hté E'. dst,· de Constitui-
... ... 

çao Fed"'ral , ~s ~;;').tific8.ç()es devidL.s aos juizes elei +.vr:;i S 

eram as fixa~as ~elo Decreto- lei nQ 7 586 , de maio de 1945 , 

isto é , Cr01.0co , ro , para juizes e C r~500 , 00 , para escriva~s . 

Tem , pois intei r a procedência o ~e~ido dos j uizes eleitorais. 

O ~~·a,=8r.;('n +;0 reclUel'ido l:'elcs Drs. Juj zes dês te T. R, E. , 

encontr=,o an:Jaro legal no artigo 

nQ 7580 , Qu 28 de ln&io de 1045 , 

CrOlOO , OO por sessno • 

138 , letra b , do Decreto- lei -
(lUe fixou a gratificaç8.o de 

... 
(~uanto aos auxiliares dos escrivaes eleitorais , o 

... 
Tribu"ul Superior , ~ela I'Esoluçao n~ 2250 , de 24-9- 47, deter -
minou 

, 
se fa...:;ara a 

... 
gr'atifica;'ao llue for arbi trada pelos f' oua 

~ 

Pr'euidentes dus resT)ectivos Tribunais ". Os 1'(;ou,- rentes 1)res-
~ -. 

taram , ef~ti VQl ~C'n te , serviços , como se depr eende de. do cumen-
... 

ta·;ao de folJ"as . 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

-Cumprindo, pois, a recomendaçao do Exmo. Sr. Minis 
tro Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, tenho a honra 
de solicitar a Vossa Excelência a abertura ' do crédito espec..!. 
aI de Cr$102.201,90 (cento e dois mil duzentos e um cruzeiroo 
e noventa centavos), para os referidos pa~amentos • 

Reitero a V.Excia • os do meu alto aprêço. 

Guilherme Abry 
PRESID'i~NTE 
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• 

Autoriza o Poder Executivo a abrir , ao Poder Judi­
ciário - Justiça Eleitoral - o cr~dito especial de .. 
11. 120 , 00 para pagamento de gratificaçao de represen-
tação aos juizes e escrivães eleitorais da Cir~s- r 
crição Eleitoral de Santa Catarina , relativas ao e-
xercic io d e 1945 • \ 

( Da Comi ssão de Finanças) 

OFicIO DO TRIBUNAL ELE 
NA A UE SE REFERE 

• 

SANTA CATARI-

, A 

F10rianopolis, 28 de agosto de 1.950 

Senhor Presidente, 

Os juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, 

auxiliares de escrivães eleitorais e juízes eleitorais desta circuns-

- -eriça0, requereram o pagamento de gratificaçoes que deixaram de rece-

ber, por falta de verba, nos exercícios de 1945 e 1946. 

Encaminhado o expediente ao Egrégio Tribunal Superior Elei­

toral, por intermédio dos ofícios nrs. 554 e 555 (doc. fls. 27 e 63), 

entendeu o Exmo. Sr. Ministro Presidente, após ouvir a auditoria Fis-
,. 

cal, de mandar baixassem os autos a este T.R.E., a fim de serem obse~ 
• A 

vadas certas exigencia anciadas nas circulares nrs. 1 e 5,e~ 

pedidas pelo citado Tribunal em 22 de março de 1948, e 5 de março de 

1949, respectivamente. 

.. , 
Cumpridas aquelas formalidades, subiram os autos a Egregia 

,. , 
Corte, acompanhados de suscinto relatorio 

A A 
da Presidencia deste Tribu-

nal (doc. fls. 161). 

Ouvida, novamente, a auditoria fiscal do Tribunal Superior, 

o ilustrado titular, Dr. Adolfo Madruga, em longo e substancioso par~ 

cer (doc.fls.162), opinou pela aprovação de tôda documentação e para 
, 

que fosse o pedido de credito especial feito diretamente ao Poder Le-

A -gislativo, nos termos do artigo 97 da Constituiçao Federal. Com o aly 

dido parecer concordou o Exmo. Sr. Ministro Presidente daquele 

gio Tribunal Superior, conforme ofício nQ 1100, de 5 de julho do 

em curso. 

A 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Camara dos Deputados. - RIO -

, 
Egre-

ano 
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, " -o credito necessario a satisfaçao dos citados pagamentos, â 

tinge um total de ~$ 102.201,90 (cento e dois mil duzentos e um cruze! 

ros e noventa centavos), assim discriminados: ~ 5.100,00 (cinco mil e 

setecentos cruzeiros) devidos aos juizes dêste Tribunal por sessões e~t 

traordinárias realizadas nosexercícios de 1945 e 1946 (doc.fls.2 alO); 

~ 5.420,90 (cinco mil e quatrocentos e vinte cruzeiros e noventa cen1rA ­

vos), para ocorrer ao pagamento de gratificações aos auxiliares de eA 

crivães eleitorais por trabalhos desempenhados nos exercícios de 1945 

e 1946 (doc.fls.ll a 26); ~ 91.081,00 (noventa e um mil e oitenta e 

um cruzeiros), para pagamento da diferença de gratificação a que têm 

direito os juízes eleitorais -no períOdO de 19 de janeiro a 30 de ju­

nho de 1946 (doc.fls. 28 a 139). 

De acando com o fixado na resolução na 680, de 20 de mar-qo 

de 1946, e por conta do destaque concedido pela resolução na 161, de 

30 de abril de 1946, foram pagas gratificações aos Drs. Juízes Elei­

torais no períOdO de la a 25 de janeiro ie 1946, à razão de ~ •••••• 

1.000,00, por mês, e de 26 de janeiro a 15 de maio, época em que o 

Tribunal Regional deixou de possuir recursos para satisfazer os pagã 
1\ , .. 

mentos em apreço, a razao de ~ 500,00, ~$ 750,00 e ~$ 1.000,00. 

Posteriormente, o Tribunal Superior Eleitoral baixou as r~ 

soluções nrs. 1141 e 1273, de 10 de outubro e 21 de novembro de 1946, 
, .. 

estabelecendo que ate a data da Constituiçao Federal, as gratifica -

ções devidas aos juízes eleitorais eram as fi&adas pelo Decreto-lei 

na 1586, de maio de 1945, isto é, ~$ 1.000,00, para juízes e a 500,00; 

para escrivães. Tem, pois, inteira procedência o pedido dos juízes e­

leitorais. 

o pagamento requerido pelos Drs. Juízes dês te T.R.E., encon 

tra amparo legal no artigo 138, letra R, do Decreto-lei na 7586, de 
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28 de maio de 1945, que fixou a gratificação de ~$ 100,00 por sessão. 

Quanto aos auxiliares dos escrivães eleitor4is, o Tribunal 

Superior, pela resolução n Q 2250, de 24-9-41, determinou "que se pagã 
, .. A 

ra a gratificaçao que for arbitrada pelos Presidentes dos respectivos 

Tribunais". Os requerentes prestaram, efetivamente, serviços, como se 
.. depreende da documentaçao de folhas. 

.. 
Cumprindo, pois, a recomendaçao do Exmo. Sr. Ministro Pre-

sidente do Tribunal Superior Eleitoral, tenho a honra de solicitar a 
A , 

Vossa Exce1encia a abertura do credito especial de ~$ 102.201,90 (cen-

to e dois mil duzentos e um cruzeiros e noventa centavos), para os r~ 

feridos pagamentos. 

5 A Reitero a V.Exa. os protestos do meu alto apreço 

------- - -- - " ê -._--
, a ~) Guilherme Abry~ 

~PRESIDENTE 

, 
Copia de JA 

li 

CAMARA nus DEPUTADOS 
DI""'. do ServIço L ...... tlvo 

,116\ ABR. 1953~ 

Ao DE 
.. ~ .. . , RAFIA 
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RELA 

, , 
Adoto o do D~putado Jose Bonifacio, acrescen-

tando que tendo sido pedida vista do processo pelo Deputado Alu -
1aio de Castro, devolveu selU voto ~scrito . 

-Estamos inteiramente acordes com a cOllclusao 
" ,.. do parecer Jose Bonifacio, que nao o leu por haver deixado de ser 

reltor do judiciário . 
, 

Negamos o credito para pagamento de diferença - , de gratificaçao de 1 946 e concedemos os recursos necessa:t'ios ao 

pagamento de gratificações relativas ao exercí cio de 1 945, cuja 
• 

( ,.. " dotaçao foi insuficiente, nos termos do seguinte 
• • 

PRy"~-
~ 

Autoriza ô Poder Executivo a abrir ao Poder Ju -, , 
diciario - Justiça Eleitoral - o credito espe-

cial de Cr$11 . 120, 00 para pagamento de gratifl - ,.. -caça0 de repl'esentaçao aos juizes e escrivaes 
,.. 

eleitorais da Circunscri~ao Eleitoral de Santa 

Catarina, relativas ao exerc í cio de 1 945 . 

o CONGRE380 NACIONAL decreta: 

Al.,t . 19 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir 
, , 

ao Poder Judiciario - Justiça Eleitoral - o credito especial de Cr . 

$11.120, 00 (onze mil cento e vinte cruzeiros) para oCOrrrer ao paga-

- - -mento de gratlficaçao de representaçao aos juizes e escrivaes eleito-

rais do Estado de Santa Catarina, relativa ao exercício de 1 945, &8-

• 

.... - segue -

, 



2 . 

• sim discriminada: 

Juizes eleitorais ••••••••• 5 . 700, 00 

-Escrivaes eleitorais ••••••• 5 . 420, 00 

11 . 120, 00 

Art. 29 
, 

- Esta lei entrara em vigor na data 

da sua publicação, l~evogadas as disposições em contrário . 

" Sala Antonio Carlos, em de março de 1 953 . 

, Relator . 
• • 

sss; 

'. 
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• , 

.. 

A Comissã o de Finanças opina f avoràvelmente ao projeto a ­

presentado pe ~ o Relator ao Oficio n . 865 , de 1 950 , do Tribunal 

Regional Eleitoral de Santa Catarina • 

.:3ala "Antonio Carlos" , em 6 de abril de 1 953 

'&t~ ,A / Jt ~ I t,..l~ 

~~\do J-t l A '/I" d" 
5aJJtru 

ó 

---.,;;;.._ --=~==;~:::::::------ :---:> 
Presidente 

, Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

do projeto n. 3013, de 1953, que autoriza o 
, 

Poder Executivo a abrir ao ,oder Judiciario - Justiça ~leitoral - o 

crédito especial de &t 11.120,00, para pagamento de gratificação de ,. .. 
... ... ... 

representaçao aos juizes e escrivaes eleitorais da Cricunscriçao E -

/0/0 t~ L".o} o leitoral/de Santa Catarina. 

« 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder 

JUdiciário - Juatiça ~leltoràL - o crédito especial de ~ll.120,00 

(onze mil cento e vinte cruzeiros) para ocorrer ao pagamento de gra-
... ... 

tificaçao de representaçao aos 
... 

juizes e escrivaes eleitorais do Esta -
d~ de Santa Catarina, relativa ao exerc!cio de 1945, assim discrim1-

nada: 

Juizes eleitorais ••••••••• Q$ 5.700,00 

Escrivães eleitorais •••••• ~9t~_5~.~4~2~0~,_0_O 
~t Q.. R ' .. . . .. . . Cr$ 11.120,00 

, 
Art. 2Q• Esta lei entrara em vigor na data de sua publi-

... ..., 
caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala tlAlcindo Guanabara ti, em /:r de maio d 1953 

MOURA IE SENDE 

.~ I « ~·-nA"""""'-"V 

oc:: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ ..... ........ 

ri 
,1-,' ~ ,. .... --
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u -;/ "---;)c,...L- ..... 

6-, ' __ ~.s .--/~ 

PROJETO 

N.O 3.013 - 1953 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Poder Judiciário - Justiça 
~leitoral - o crédito especial de ~r$, 11 .120,00 ~a~a pag~men~o de 
gratificação de representação aos )UlZeS e escrl~aes eleItoraIS ~a 
Circunscrição Eleitoral de Santa Catarina, relativas ao exercícIo 
de 1945 

(Da Coonissáo de Finanças) 

OFíCIO DO TRIBUNAL ELEITORAL 
REGIONAL DE SANTA CATARI­
NA A QUE SE REF'ERE O PARE­
CER. 

Florianópolis. 28 de agõsto de 1950 . 

Senhor Presidente: 
Os juízes do Tribunal Regional 

Eleitoral de Santa Catarina, auxilia­
res de escrivão eleitorais e juízes elei­
torais desta circunscrição. requereram 
o pagamento de gratificações que dei­
xaram de receber. por falta de verba. 
nos exerc1cios de 1945 e 1946 . 

Encaminhado o expediente a Egré­
gio Tribunal Superior Eleitoral. por 
intermédio dos ofícios ns. 554 e 555 
(doc. fls. 27 e 63), entendeu o Exmo. 
Sr. Ministro Presidente. após ouvir a 
Auditoria Fiscal. de mandar baixas­
sem os autos a êste T.R.E .. a fim de 
serem observadas certos exigências 
consubstanciadas nas circulares ns. 1 
e 5. expedidas pelo citados Tribunal 
em 22 de março de 1948, e 5 de mar­
ço de 1949, respectivamente. 

Cumpridas aquelas formalidades, 
subiram os autos à Egrégia Cõrte, 
acompanhados de suscinto relatório da 
Presidência dêste Tribunal (doc. fIs. 
161) . 

Ouvida, novamente. a auditoria fis­
cal do Tribunal Superior, o ilustrado 

titular, Dr . Adolfo Madruga, em lon­
go e substancioso oarecer (doc. fls. 
162) . opinou pela aprovação de tôda. 
documentação e para que fosse o pe­
dido de crédito especial feito direta­
mente ao Poder Legislativo, nos têr­
mos do artiF:o 97 da Constituição Fe­
deral. Com o aludido parecer concor­
dou o Exmo. Sr. Ministro Presidente 
daquele Egrégio Tribunal Superior, 
conforme ofício n.O 1.100 .. de 5 de ju­
lho do ano em curso. 

O crédito necesário à satisfação dos 
citados pagamentos, atinge um total 
de Cr$ 102.201,90 (cento e dois mU 
duzentos e u mcruzeiros e noventa. 
centavos) . assim discriminados: .... 
Cr$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos 
cruzeiros) . devido aos juízes dêste 
Tribuna.! por sessões extraordiná.rlas 
realizadas nos exerc1cios de 1945 e 
1946 (doc . fls. 2 alO); Cr$ 5.420.90 
(cinco mil e quatrocentos e vinte cru­
zeiros e noventa centavos). para ocor­
rer ao pagamento de gratificações aos 
auxiliares de escrivães eleitorais por 
trabalhos desempenhados nos exerci­
cios de 1945 e 1946 (doc. fls. 11 a 26) : 
Cr 91.081,00 (noventa e um mU e 
oitenta e um cruzeiros), para paga­
mento da diferença de gratificação 
a Que tem direito os juízes eleitorais 
no período de 1 de janeiro a 30 de ju­
nho de 1946 (doc. fls. 28 a 139). 

• 
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De acôrdo com o fixado na nesol).l~ 
ção n .O 680, de 20 de março d~ 19~6, 
e por conta do destaque concediap, 
pela resolução n.o 761, de 30 de abril 
de 1946

" 
fQ;a,m p~ gZjatif o~ções 

aos Drs.. . Juíza EleiwMis no 138l'fodo. 
de 1 a 25 de janeiro de 19~(i . à razão 
de Cr$ 1.000.00. por mês. e de 26 de 
Janeiro a · 15 de maio. época em que 
o Tribunal Regional deixou de pos~ 
suir recursos para satisfazer os pa~ 
gamentos em aprê(;o, à razão de .... 
Cr$ 500,00. Cr$ 750,00 e Cr$ L .. OOo.oo, 

Posteriormente. o Tribunal Supe .. 
rior. Eleitoral baixou as resoluções nú~ 
meros 1.141 e 1.273. de 10 de outubr 
e 21 de novembro de 194i>, estabel ~ 
cendo que até a data da Constitu' ao 
Federa!. as gratificações devida 
jJÚZes eleitorais. eram as f)xad 
~reto~lel n.o 7.586J <til.! maio e 19/15, 
ISto é, Cr$, 1. OOO,DO • . para. ju,1z e .... 
~r 500.00. para escrivães. em. pois • 
m1leira procedência o pedi o dos .iuf~ 
zes eleitorais. 

O pagamento reque!'i . , pelos Dou~ 
tores Juizes dêste T . . E.. encontra 
amparo legal no arti o 138 letra b 
do IDecI'eto~lei n.o .586. de 28 de 
maio de 1945. que fi ou a gratificação 
de Crs 100.00 pOr , ssão. 

Quanto aos aux ares dos escrivães 
e1eitora}s, o Trib nal Superior. pela 
resolm;ao n.o 2.2 O. de 24~~47. deter~ 
minQu "que .se gará a gratificação 
Que f6r arbItl' da pelos Presidentes 
dos respec1l!vo Tribunais" . Os reQue~ 
llentes prestar m. efetivamente. servi~ 
ços~ como se depreende da documen~ 
taçao de fo as. 

Cumpr' o. poi,s, a recomendação 
dl> Exmo. &>. Ministro Pi>esidente do 
Tribuna.! Superior Eleitoral. tenho a 
honra solicitar a Vossa Excelência 
a abe a. do credito especial de .... 
<Vr$ 2.201.90 (cento e dois mil du~ 
zen e um cruzeiros e noventa cen~ 
t&v ). Dara os referidos pagamentos. 

eitero a V. Ex." os protestos do 
li alto aprêço - Guilherme Abry, 

residente. 

PARE0ER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

RELATÓRIO 

Adoto o do ~putado José Bonifá~ 
cio. a.crescenta.nd.o, que tendo sido pe~ 
(l,ida. vista. do proqesso, pelo, Deputado 
Aluisio de Castro. devolvo. sem voto 
escrito. 

PARECER 

Estamos inteiramente acordes com 
a conclusã() do parecer José Bonifácio, 
r, ne não o leu . ppr Q.§.v~ deixado de 
fiei:' rela~z: d9 . 1~4içj~JR, . 

NE'gl'mo~ o crédito Dara pagamento 
d:! c!iferença de gratificação de 1946 
e concedemos os recursos necessários 
ao pagamento ões relatl~ 
vas ao o de 1945, ja dotação 
foi i nte. nos tê os do se~ 
Jnl' 

Autoriza o PodRtr Executivo o: 
abrir ao Poder Judiciário - Jus­
tiça Eleitoral - o crédito esp~ctal 
de Cr$11.120,00 para pagamento 
de gratificação de represootação 
aos juízes e escrivães eleitorais da 
CircunscrÜ(ão Eleitoral de Santa 
Catarina, 1'I.'lativa ao exercfcio 
de 194,li. 

O Congresso Nacional decreta: 
A,rt. 1.0 É o Poder Executivo auto~ 

rizado a abrir ao Poder Judiciário -
Justiça Eleitoral - o crédito especial 
de Cr$ 11.120,00 (onze mil cento e 
vinte cruzeiros) para ocorrer ao pa~ 
gamento de gratificações de represen~ 
taçáo aos iuizes e escrivães eleitorais 
do Estado de Santa Catarina, relati~ 
va ao exerclcio de 1945. assim discri~ 
minada: 

Cr$ 
Juizes eleitorais ...... 5.700,00 
Escrivães eleitoJlais " 5.420,00 

11.120,00 

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, r,:-vogadas 
as disposições em contrário. 

Sala Antônio Carlos, em .. de mar~ 
co de 1953 . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina fa~ 
voràvelmente ao projeto apresentado 
pelo Relator ao Oficio n.O 865, de 1950, 
do Tribunal Regional Eleitoral de 
Santa Catarina. 

Sala "Antônio Carlos". em 8 de 
abril de 1953 - Israel Pinheiro, Pre~ 
sidente - João Agripino, Relator -
Ponce de Alrruda - Abel/J;rdo A,ndréa 
- Artur Santos - Paulo Samsare -
Sá Cavalcante - Severino Mar~ -
Lameira Bittencourt - EPílogo de 
Campos. 

Depa.iamcntCJ de I:nprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - BS1 
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~ f " ~ Atraves do of cio n9 865, de 28 de agosto ultimo, o Senhor 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa Catari­

na solicita a abertura do cr~dito especial de ~r 102 201,90 (cento e 

dois mil, duzentos e um cruzeiros e noventa centavos), para pagamen­

to de gratificações, relativas aos exercícios de 1945 e 1946, devi -
, ~ . ( 

das a juizes daquele orgao e a JU1zes eleitorais e auxiliares de es-

crivães eleitorais de sua jurisdição, nos subtotais, respectivament~ 

de rr;:; 5 700 , 00, ~"~ 5 420,90 e "::1 91 081,00. 

2. o processo está devidamente instruldo, na conformidade do 
- , , 

que dispoe o Regulamento do Codigo de Contabilidade Publica da Uni-

-ao. 

3. o Tribunal Superior Eleitoral, tendo em vista parecer de 
~ 

sua Auditoria Fiscal, determinou, em 5 de julho ultimo (of. n9 1.100 

- Fls. Ll " ~-), que aquele orgao regional encaminhasse o expediente d~ 

... " retamente a Camara dos Deputados • 

4. " Posteriormente , ou seja, a 24 do mesmo mes , foi promulgado 

o Código Eleitoral, que, no seu art. 199, Parágrafo Único, determi -

nou: 

5. 

"Art. 199 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo Único - Os pedidos de cr~ditos adicionais que se 
~ 

fizerem necessarios ao bon andamento dos serviços eleito -

rais durante o exercício, excluldos os relativos às secre-

tarias dos tribunais eleitorais, serão encaminhados em re­

lações trimestrais à câmara dos Deputados, por interm~dio 
, 

do Poder Executivo, apos o pronunciamento do Tribunal Supe 

rior . " 

Em se tratando, por~m, de cr~dito para liquidação de divf-
~ 

das relacionadas, que obtiveram o necessario reconhecimento, .confor-

me se verifica das fôlhas de pagamento de Fls. ;to - e subseqüentes, 
~ ... " e de se presumir que escape a exigencia mencionada no item superior. 
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6 . 
A Se assim for julgado, sugerimos , para o respectivo projeto , 

. a seguinte redação: 

• 

Abre ao Poder Judiciário o crédito 
especia 1 de fr'" 102 201 , 90, para pa~ament o de 
gratificações, relativas aos exercicios de 
1945 e 1946 , a juizes, juizes eleitorais e 
auxiliares de escrivães eleitorais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 19 - E o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder 

, , , 
Judiciario o credito especial de fr;, 102 201,90 (cento e dois mil, du-

zentos e um cruzeiros e noventa centavos) , para ocorrer ao pagamento 

de gratificações, relativas aos exercícios de 1945 e 1946, a . ( JU1zes 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Santa Catarina e a juí zes 

eleitorais e auxiliares de escrivães eleitorais de sua juristdição. 

-çao- • 

rcs . 

, 
Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data da sua publica-

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrátio. 

Diretoria do Serviço de Orçamento, em 26 de setembro de 1950 

, . 
JOSE DE CARVALHO FRANÇA 

Oficial LegislatiYo 
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R E L A T 6 R I O 

o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa 
~ A , 

Catarina solicita, com o Of1cio n9 865, de agosto ultimo, a a-
, 

bertura do credito especial de cento e dois mil, duzentos e um 

cruzeiros e noventa centavos (Cr$ 102.201,90) para pagamento 

de gratificações, relativas aos exercícios de 1945 e 1946, de­

vidas a juízes daquele órgão e a juízes eleitorais e auxilimns 

de escrivães eleitorais de sua jurisdição. 

Os créditos solicitados são os constantes das segui~ 

tes parcelas: 

1) Gratificações devidas aos juízes do 
Tribunal em 1945 e 1946 ••••••••••••••• 

2) Gratificações devidas aos auxiliares 
de escrivaes eleitorais em 1945 
e 1946 .•••••••.•..•••...•.•...•••.•••• 

3) Para pa~amento de diferença da gr~­
tificaçao a que têm direito os jui~ 
eleitorais no período de 19 de jane~ 
ro a 30 de junho de 1946 •••••••••••••• 

• 

Cr$ 

5.700,00 

5.420,90 

91.081,00 

T O T A L •••••••••• 102.201,90 
, _ A 

O orgao interessado esclarece que, de acordo com o f~ 

xado na Resolução n9 680, de 20/3/46, foram pagas gratifica~ 

aos juízes eleitorais no período de 19 a 25 de janeiro de 1946, 
, -a razao de Cr$ 1.000,00 mensais, e de 26 de janeiro a 15 de 

maio à razão de Cr$ 500,00, Cr$ 750,00 e Cr$ 1.000,00. 

Posteriormente, o Tribunal Superior Eleitoral baixou 

as Resoluções nQs 1.141 e 1.273, de 10 de outubro e 21 de no­

vembro de 1946 estabelecendo que até a data da Constituição,as 

gratificações devidas aos juízes eleitorais eram as fixadas~ 

10 Decreto-lei n9 7.586, de 1945. Mais adiante, acrescentaque 

o pedido dos interessados encontra amparo legal no art. 138, 

letra ~, do diploma legal c ado • 

Idêntico processo transitou por esta Comissão, cons-
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tante do Projeto n9 945, de 1949, oriundo de reclamações de 

juizes eleitorais de Pernambuco. 
, 

Prevaleceu o relatorio do Deputado Aloysio de Castro, 
, " , . contrario a abertura de cred1to para pagamento a estas diferen 

ças de gratificações. 

Transcrevemos, aqui, parte do parecer citado: 

"Sem qualquer intuito de desmerecer a opinião 
do Co lendo Tribunal Supe~ior Eleitoral, prefer~ 
mos entender que, na especie vertente,falece aos 
Tribunais Eleitorais competência para julgar ma-, , " """ teria de conteudo estranho as suas atribuiçoes , , - . qual a pertinente a remuneraçao dos magistrados. 

"-Considerando, por um lad<\, essa incompetenci.a, , "- -e, por outro, os proprios termos da orientaçaodo 
Tribunal Superior ~leitoral, que condiciona a nor 
ma a seguir, face as particularidades de cada C& . '. " '" sO , 1ndividual, somos contrar10s a concessao do 
creditq de Cr$_882 . 950,70, sobretudo porque, ne~ 
ta hipotese, nao se trata de vencimentos de ma­
gistrados cuja irredutibilidade tem sido consa~ 
da em todos os textos de nossas Cartas políticas, 
mas, sim, de gratificação pro-1abore ,faciendo,~ 
podem ser aumentadas, reduzidas e ate mesmo su­
pressas, sem ofensa a qualquer princípio consti­
tucional ou regra legal . " 

PARECER 

- , Por isso mesmo e atendendo a essas consideraçoes e que 
, . ' nos manifestamos contrar1amente a parcela de Cr$ 91.081,00. 

, , 
No tocante, porem, as demais parcelas de Cr$ 5 . 700,00 

, . 
e Cr$ 5 . 420,90, somos favoraveis, uma vez que o quantitativop~ 

visto foi insuficiente para atender ao pagamento das gratifica­

ções na base do estabelecido pela lei então vigorante . 

~ste é o nQsso parecer. 

"-Sala Antonio Carlos, em de maio de 1951. 

JosÉ BONIFL1I.~ Relator 
. .J 



• 

PARECER DA COMISSXO 

. ~ " A Com1ssao de Finanças opina contrariamente a parcela 
, , 

de Cr$ 91.081,00 e favoravelmente as parcelas de Cr$ 5.700,00 e 

Cr$ 5.420,00, do solicitado no Oficio n9 865/50, nos têrmos do 

parecer do Relator. 

Sala Antônio Carlos, em ~ 2 de~e 195~ 

I 

--
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L ~ ·· ·····.031.,2 · f? de outubro de 1953 - .. 

Excelentfssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

, " Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

, -para os devidos fins, que nesta data, foi enviado a sançao do 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei 

de ns. 3 013/53 nessa câmara e 121/53 no Senado, aprovado pe-

lo Congresso Nacional, que autoriza o Poder Executivo a abrir 
, , 

ao Poder Judiciario - Justiça Eleitoral - o credito especial 

de Cr$ 11.120,00, para pagamento de gratificação de represen­

tação aos juizes e escrivães eleitorais do Estado de Santa 

Catarina. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos-
.... 

sa Excelencia os protestos consideração. 
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